
STF nega Reclamação da PGR sobre limite máximo para compensação
ambiental

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal, negou seguimento a reclamação contra
o artigo 2º do Decreto 6.848/2009, da Presidência da República, que regulamenta a compensação
ambiental prevista no artigo 36 da Lei 9.985/2000. Segundo o ministro, a Reclamação, ajuizada pelo
procurador-geral da República, Rodrigo Janot, não tem condições suficientes para ser acolhida.

Na Reclamação, o procurador-geral afirma que a União estabeleceu uma fórmula abstrata para o cálculo
da compensação ambiental contida no artigo 36 da Lei 9.985/2000, prevendo um percentual máximo de
impacto ambiental a ser considerado, o que ofenderia a decisão do STF no julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade 3.378. Nessa ADI, a corte determinou que o montante a ser pago a título de
compensação ambiental deveria ser fixado de forma proporcional ao impacto do empreendimento. Com
isso, foi declarada inconstitucional expressão do parágrafo primeiro do artigo 36 da Lei 9.985/2000, que
determinava que o montante de recursos destinado pelo empreendedor a título de compensação não
poderia “ser inferior a meio por cento dos custos totais previstos para a implantação do
empreendimento”.

Para o procurador-geral, se o Supremo vedou a fixação de percentuais mínimos para a compensação, um
percentual máximo também não poderia ser determinado, sob pena de vulnerar o meio ambiente no caso
de empreendimento cujo impacto exija compensação superior. No entanto, segundo o ministro Luís
Roberto Barroso, “a procedência de reclamações constitucionais exige a existência de uma relação de
estrita identidade entre o ato impugnado e o parâmetro de controle”. Segundo ele, no julgamento da ADI
3.378, o Supremo determinou que seria “descabida a fixação a priori de percentuais mínimos” a serem
pagos a título de compensação ambiental. “Deste modo, somente se poderia cogitar de desrespeito à
autoridade do acórdão proferido na ADI 3.378 caso o ato impugnado houvesse fixado, a priori,
percentual mínimo de compensação ambiental, o que não ocorreu.”

Barroso afirmou ainda que a tese do procurador-geral “parece pressupor a aplicação da teoria da
transcendência dos motivos determinantes”, mas, de acordo com o ministro, a decisão na ADI 3.378 não
permite concluir que a fixação de percentuais máximos para a compensação ambiental seria uma regra
inconstitucional.

Por fim, o relator acrescenta que a reclamação contesta percentual de cálculo que faz parte de uma
variável denominada “grau de impacto nos ecossistemas”. Assim, afirma ele: “o ato impugnado,
portanto, ao contrário do que sustenta o requerente, fixou uma fórmula baseada no impacto ambiental, o
que se amolda às razões de decidir acolhidas no acórdão da ADI 3378”. O artigo 2º do Decreto
6.848/2009 acrescentou o artigo 31-A ao Decreto 4.340/2002. Com informações da Assessoria de 
Imprensa do STF.
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